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melhor lhe identifique, ter um problema de saúde e 
acesso a tratamento. Esses são apenas alguns exem-
plos que podem limitar nossa capacidade de escolher 
livremente a vida que queremos. Entretanto, para uma 
sociedade democrática é fundamental que esses fato-
res não tenham um peso decisivo na vida das pessoas, 
que não as restrinjam e não constituam um impedi-
mento para seu pleno desenvolvimento.

Isso nos leva a pensar em outro dos valores funda-
mentais da democracia: a igualdade. Igualdade implica 
no reconhecimento de todas as pessoas como iguais, 
ou seja, igualmente valiosas, independentemente das 
diferenças que possam existir entre elas (como gênero, 
etnia, idioma, religião, status, riqueza, nacionalidade, 
estado civil, entre outras). Devemos tratar todas as 
pessoas como iguais e, além disso, garantir acesso 
igualitário às oportunidades, incluindo a possibilidade 
de participação na tomada de decisões e no também no 
exercício do poder.

É obrigação de um governo democrático implementar 
medidas que assegurem as necessidades básicas dos 
cidadãos, a fim de que possam exercer proveitosamente 
seus direitos e liberdades fundamentais. A igualdade 
que se espera em um Estado Democrático pressupõe o 
combate às desigualdades educacionais, econômicas e 
sociais, e no equacionamento igualitário das oportuni-
dades. Desigualdades extremas excluem as pessoas da 
vida comunitária e da participação nas decisões públi-
cas, e isso, por sua vez, debilita a democracia, que deixa 
de cumprir seus objetivos.

Por isso, as sociedades democráticas buscam elimi-
nar as desigualdades extremas e garantir que todas as 
pessoas tenham condições mínimas para desenvolver 
uma vida digna. Um sistema democrático não busca 
uniformizar pessoas ou delas eliminar suas caracterís-
ticas próprias e seu poder de autonomia e de escolha 
do destino da própria vida. Para o filósofo e cientista 
político italiano Norberto Bobbio, a garantia constitu-
cional de direitos de liberdade e igualdade é pressu-
posto para o exercício pleno da democracia, e adverte: 
“[…] basta a inobservância de uma dessas regras para 
que um governo não seja democrático, nem verdadei-
ramente, nem aparentemente.”3

Na oportuna e recente obra “Como as democra-
cias morrem”4, alerta-se sobre os riscos que corre uma 
democracia frente a normas que fragilizam a tolerância 
mútua. Nesse contexto, “é difícil sustentar a democracia”. 

Seus autores apontam que há uma percepção crescente 
de que a democracia está recuando em todo o mundo. 
Países como a Venezuela, Tailândia, Turquia, Hungria, 
Polônia, Bielorrússia, e a própria Rússia, que concedeu 
a Vladimir Putin mais 15 anos de governo sem eleições, 
exemplificam como o poder autoritário pode germinar, 
crescer e vicejar a partir do terreno democrático.

Outro cenário bastante preocupante é o excesso 
de polarização, fenômeno que compromete de sobre-
maneira uma democracia. Em uma sociedade concen-
trada em dois lados radicalizados, adversários são vis-
tos como inimigos e o diálogo não é incentivado. Quem 
procura se manter fora desses dois grupos, apresen-
tando outras visões e ideias, ou mesmo quem defende 
que ambos os lados têm suas falhas e virtudes, é tra-
tado como alienado e qualquer alternativa ou oposição 
a esses grupos acabam sendo violentamente combati-
das e inviabilizadas. Este cenário distancia a sociedade 
dos princípios que fundamentam o jogo político.

A conquista de uma democracia plena é um pro-
cesso construtivo longo e contínuo. Winston Churchill 
já dizia que “ninguém pretende que a democracia seja 
perfeita ou sem defeito. Tem-se dito que a democracia é 
a pior forma de governo, salvo todas as demais formas 
que têm sido experimentadas de tempos em tempos”.

Assim, uma democracia pressupõe tolerância, 
igualdade e liberdade, sinônimos de pluralismo, com-
promisso com políticas públicas inclusivas e social-
mente adequadas. Requer vigilância e combate inces-
sante ao autoritarismo, ao radicalismo, ao populismo, 
à corrupção, ao retrocesso e à desinformação. Deve ser 
construída a cada dia, superando cada novo obstáculo 
que restrinja ou se contraponha aos direitos e garan-
tias individuais.

NOTAS

1 DEMOCRACIA, Faro Jurídico. Instituto Nacional Electoral. INE 
e IIJ-UNAM. Faro Democrático. https://farodemocratico.juridicas.
unam.mx/que-es-la-democracia/

2 Idem.

3 BOBBIO, Norberto. “Teoria geral da política: a filosofia política e as 
lições dos clássicos”. Ed. Campus, p. 427.

4 LEVITSKY, Steven; ZIBLATT, Daniel. “Como as Democracias 
morrem”. Ed Zahar.
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A tecnologia sempre foi um conjunto de técnicas sui 
generis, suscitando nas pessoas ora fascínio, ora 
receio e mesmo pânico. A intervenção da tecnolo-

gia na vida humana tem crescido exponencialmente, em 
especial ao longo dos últimos dez anos e, na mesma toada, 
surgem a necessidade e o anseio de se regulamentarem 
as relações entre as pessoas e a Internet. É nesse contexto 
que nasce o Direito digital.

Vale lembrar que há pouco mais de 20 anos temeu-se 
o chamado “Bug do Milênio”, pois, na virada de 1999 para 
2000, os computadores da época talvez não entendessem 
a mudança de data e causassem uma pane geral em sis-
temas e serviços. Isso porque a 99 se seguiria 00, que as 
máquinas poderiam entender como 1900 ou como 19100, 
e não como 2000, o que acabou não acontecendo. Isso não 
impediu que se espalhasse o pânico e fossem gastos cerca 
de US$ 300 bilhões em todo o mundo em medidas preven-
tivas.1

Confirma-se a tradicional máxima de que o Direito 
deve acompanhar as mudanças sociais. Nesses termos, à 
medida que os avanços tecnológicos modificam as rela-
ções jurídicas, nada mais natural que a criação de regras 
de comportamento e relacionamento, seja para a Internet 
ou para a tecnologia como um todo, com o intuito de man-
ter a ordem e fomentar o progresso da sociedade.

Portanto, o Direito digital surge como um novo ramo 
cujo objetivo é normatizar e regulamentar o uso dos 
ambientes digitais, além de proteger as informações con-
tidas nesses espaços e em aparelhos eletrônicos.

DIREITO DIGITAL E RELAÇÕES  
NA INTERNET

ESPAÇO AASP
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Além disso, mencione-se a discussão sobre a pro-
teção de dados pessoais, cuja importância justificou a 
aprovação da Emenda Constitucional nº 115 em 2022, 
que garante a proteção de dados pessoais, inclusive 
os veiculados em meios digitais, alçando tal garantia 
à condição de direito fundamental. É de fato uma con-
quista histórica, pois integra os direitos fundamen-
tais dos cidadãos, assim como o direito à vida, à liber-
dade, à segurança, à propriedade e à inviolabilidade 
da intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 
pessoas.

Assim, como mencionado alhures, a atuação de 
nossos congressistas deve-se ser particularmente cui-
dadosa na formulação e aprovação de temas relativos 
à tecnologia. Exemplos práticos disso são a Medida 
Provisória nº 1.085/2021 (dispõe sobre o Sistema Ele-
trônico dos Registros Públicos – SERP, de que trata o 
art. 37 da Lei nº 11.977/2009, e faz a necessária corre-
ção de rota relativamente às assinaturas eletrônicas) 
e a Medida Provisória nº 1.104, de 15 de março de 2022 
(altera a Lei nº 8.929/1994, que institui a Cédula de Pro-
duto Rural, e a Lei nº 13.986/2020, para dispor sobre 
o Fundo Garantidor Solidário, também readequando o 
tema das assinaturas eletrônicas).

Por outro lado, cabe uma crítica construtiva: 
temas como a assinatura eletrônica – e tantos outros 
de alta complexidade – não devem ser tratados com 
medidas provisórias (art. 62, caput da Constitui-
ção Federal), além de outros motivos, porque, dada 
sua breve tramitação, alija-se do debate legislativo a 
sociedade civil e, sobretudo, se menoscaba a oitiva de 
especialistas.

Diante destes apontamentos, resta indispensável, 
por exemplo, alertar para que a discussão acerca da 
inteligência artificial mantenha sua tramitação apenas 
como projeto de lei, a fim de viabilizá-la efetivamente 
e prestigiar o trabalho que têm desenvolvido os juris-
tas designados pela presidência do Senado para tratar 
do tema, na medida em que tramitam na referida casa 
legislativa os Projetos de Lei nº 5.051/2019, nº 21/2020 
e nº 872/2021, que visam estabelecer diretrizes e disci-
plinar o desenvolvimento e a aplicação da inteligência 
artificial no País.

Por fim, há que prestar atenção à questão central do 
Direito digital, qual seja, a tênue linha divisória entre a 
necessidade de regulamentar e disciplinar a tecnologia 
em geral e o excesso de amarras, que poderia impe-

dir a criatividade e a inovação, bem como o 
estabelecimento de dispositivos que possam, 
ainda que por vias transversas, comprome-
ter a dinâmica proposta por aquela funcio-
nalidade ou criação. O envolvimento ativo da 
sociedade é absolutamente necessário.

NOTAS

1 CORDEIRO, C. O que foi o Bug do Milênio? Super Interes-
sante. São Paulo, 4/6/2018. Disponível em: <https://super.
abril.com.br/mundo-estranho/o-que-foi-o-bug-do-mile-
nio/>. Acesso em: 16/3/2022.

2 DRESCHER, Daniel. “Blockchain básico: uma introdução 
não técnica em 25 passos”. Trad. Lúcia A. Kinoshita. São 
Paulo: Novatec, 2018.

3 Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, consi-
dera-se: 
[...] 
II – ambiente regulatório experimental (sandbox regu-
latório): conjunto de condições especiais simplificadas 
para que as pessoas jurídicas participantes possam 
receber autorização temporária dos órgãos ou das 
entidades com competência de regulamentação setorial 
para desenvolver modelos de negócios inovadores e 
testar técnicas e tecnologias experimentais, mediante 
o cumprimento de critérios e de limites previamente 
estabelecidos pelo órgão ou entidade reguladora e por 
meio de procedimento facilitado.

Há que prestar atenção 
à questão central do 
Direito digital, qual seja, 
a tênue linha divisória 
entre a necessidade de 
regulamentar e disciplinar 
a tecnologia em geral e 
o excesso de amarras, 
que poderia impedir a 
criatividade e a inovação”

Ocorre que, apesar da necessidade de 
se estabelecerem parâmetros para esses 
ambientes digitais – também chamados 
ecossistemas, termo mais comum entre os 
que lidam no ramo – o fato é que a complexi-
dade da matéria e suas interconexões com os 
mais variados âmbitos da sociedade impõem 
cautela acima da média, porquanto seja 
imprevisível o impacto de leis inadequadas.

No intuito de facilitar a compreensão 
com elementos fáticos, cumpre esclarecer 
que a regulamentação da Internet foi discu-
tida calorosamente durante a tramitação do 
Marco Civil da Internet, tendo sido decisivas 
para sua aprovação e a agilidade na definição 
dos pontos polêmicos as denúncias do jorna-
lista estadunidense Glenn Greenwald sobre 
a espionagem da National Security Agency 
(NSA) contra a Petrobras.

Portanto, há outros casos importantes 
cuja eventual regulamentação requer cui-
dado redobrado: a inteligência artificial, a 
Internet das coisas (IoT), a nanotecnologia, 
o blockchain2 – um sistema ponto a ponto 
distribuído para gerenciamento de posses, 

constituído de computadores individuais 
que mantêm sua própria versão de um livro-
-razão imutável, no qual se armazena o his-
tórico completo dos dados de transação – a 
realidade virtual e a aumentada e a computa-
ção quântica, entre outras.

Daí que um dos pontos a destacar seja a 
chamada neutralidade tecnológica, ou seja, 
o não privilégio de determinada técnica em 
detrimento de outra. Isso deve ser levado em 
conta na elaboração de novas leis relativas à 
tecnologia, sendo fundamental o debate com 
especialistas, pois as leis neutras são longe-
vas, não carecendo de alterações sempre que 
surjam inovações. Tal é o norte da segurança 
jurídica e da estabilidade do próprio objeto 
que se pretende normatizar.

Vale mencionar algumas importantes 
leis sancionadas ao longo dos últimos 20 
anos: Medida Provisória nº 2.200-2/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP-Brasil, criando a 
possibilidade de as assinaturas deixarem 
de ser feitas exclusivamente em suporte 
físico, surgindo a assinatura eletrônica; Lei 
nº 14.063/2020, que atualiza as disposições 
sobre as assinaturas eletrônicas criando 
níveis de confiança e adotando a nomen-
clatura consagrada em outros países; Lei 
nº 12.965/2014, que estabelece princípios, 
garantias, direitos e deveres para o uso da 
Internet no Brasil, o chamado Marco Civil 
da Internet; Lei nº 13.709/2018, com redação 
dada pela Lei nº 13.853/2019, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD); e Lei 
nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos do governo digital 
(Gov.br), entre outras leis, medidas provisó-
rias e provimentos.

Não se pode esquecer a Lei Complemen-
tar nº 182, de 1 de junho de 2021, que institui 
o marco legal de startups e empreendedoris-
mos inovadores, definindo e disciplinando 
o sandbox regulatório.3 Trata-se de um 
ambiente separado e monitorado para testar 
novas aplicações tecnológicas e verificar se é 
o caso de utilizá-las comercialmente.

À medida que os avanços 
tecnológicos modificam 
as relações jurídicas, 
nada mais natural que 
a criação de regras de 
relacionamento, seja 
para a Internet ou para 
a tecnologia como um 
todo, com o intuito 
de manter a ordem e 
fomentar o progresso”
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